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LÂMINA DA OFERTA PÚBLICA 

DE DISTRIBUIÇÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO, EM ATÉ 02 (DUAS) 

SÉRIES, DA 360ª (TRECENTÉSIMA SEXAGÉSIMA) EMISSÃO DA ECO SECURITIZADORA  

DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., LASTREADOS EM DIREITOS  

CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO DEVIDOS PELA TANAC S.A. 

Informações Essenciais - Oferta Primária de CRA 

Esta lâmina contém informações essenciais e deve ser lida como uma introdução ao Prospecto Preliminar 

(conforme definido abaixo). A decisão de investimento deve levar em consideração as informações 

constantes do Prospecto Preliminar, principalmente a seção relativa a fatores de risco. 

Os termos iniciados em letra maiúscula e utilizados nesta “Lâmina da Oferta Pública de Distribuição de  

Certificados de Recebíveis do Agronegócio em até 02 (duas) séries da 360ª (Trecentésima Sexagésima) 

Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos 

Creditórios do Agronegócio devidos pela Tanac S.A.” (“Lâmina”), que não estejam aqui definidos, terão 

o significado a eles atribuído no “Prospecto Preliminar da Oferta Pública de Distribuição de Certificados 

de Recebíveis do Agronegócio em até 02 (duas) séries da 360ª (Trecentésima Sexagésima) Emissão da 

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do 

Agronegócio devidos pela Tanac S.A.” (“Prospecto Preliminar”). 

 

ALERTAS 

Risco de: 

☒ perda do principal. 

Seção 4 do 

Prospecto 

Preliminar 

☒ falta de liquidez. 

Seção 4 do 

Prospecto 

Preliminar 

☒ dificuldade de entendimento. 

Seção 4 do 

Prospecto 

Preliminar 

A CVM NÃO REALIZOU ANÁLISE PRÉVIA DO CONTEÚDO DO PROSPECTO, NEM DOS 

DOCUMENTOS DA OFERTA. HÁ RESTRIÇÕES À REVENDA DOS CRA. 

 

1. Elementos Essenciais da Oferta 
Mais 

Informações 

A. Valor mobiliário 

☒ CRA / ☐ CRI 

Seção 2.1 

do Prospecto 

Preliminar 

a.1) Emissão e série Emissão: 360ª (trecentésima sexagésima). Seção 2 

do Prospecto 

Preliminar 

Série: até 02 (duas). 
Seção 2.6 

do Prospecto 

a.2) Ofertante/Emissora Nome: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS 

CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

CNPJ/MF: 10.753.164/0001-43. 

Seção 2.2 

do Prospecto 

Preliminar 
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1. Elementos Essenciais da Oferta 
Mais 

Informações 

B. Oferta 

b.1) CRA   

b.1.1) Código de 

negociação proposto 
☐ código. 

☒ N/A: a ser obtido quando da concessão do registro 

da Oferta. 

N/A 

b.1.2) Mercado de 

Negociação 
☒ nome fantasia: B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – 

Balcão B3. 

☐ não será negociado em mercado organizado. 

Seção 2.6 

do Prospecto 

Preliminar 

b.1.3) Quantidade ofertada 

– oferta base 225.000 (duzentos e vinte e cinco mil) CRA. 

Seção 2.6 

do Prospecto 

Preliminar 

b.1.4) Preço 

R$1.000,00 (mil reais). 

Seção 2.6 

do Prospecto 

Preliminar 

b.1.5) Taxa de 

remuneração (intervalo) 

Primeira Série: Juros Remuneratórios equivalentes ao 

que for maior entre (“Taxa Teto Primeira Série”): 

(i) o percentual correspondente às taxas médias 

referenciais para depósitos interfinanceiros no Brasil 

– Certificados de Depósito Interfinanceiro de um dia 

over extra grupo apuradas e divulgadas pela B3 S.A. 

– Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo diário 

disponível em sua página na internet 

(http://www.b3.com.br/pt_br/) expressas na 

forma percentual e calculadas diariamente sob forma 

de capitalização composta, com base em um ano de 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Taxa 

DI”), com vencimento em janeiro de 2029, base 252 

(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, baseada no 

ajuste (interpolação) da curva Pré x DI, a ser 

divulgada pela B3 em sua página na internet, 

acrescida exponencialmente de spread de 2,65% 

(dois inteiros e sessenta e cinco centésimos por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 

dois) Dias Úteis; e (ii) 14,50% (quatorze inteiros e 

cinquenta centésimos por cento) ao ano, com base 

em 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

desde a primeira Data de Integralização dos CRA da 

Primeira Série ou a data de pagamento da 

Remuneração dos CRA da Primeira Série 

imediatamente anterior, conforme o caso, até a 

data do efetivo pagamento (“Remuneração dos 

CRA da Primeira Série”). 

Segunda Série: Juros remuneratórios 

correspondentes a 100% (cem por cento) da variação 

acumulada da Taxa DI acrescida de sobretaxa 

(spread) de 2,65% (dois inteiros e sessenta e cinco 

Seção 10 

do Prospecto 

Preliminar 



 

3 

1. Elementos Essenciais da Oferta 
Mais 

Informações 

centésimos por cento) ao ano, com base em um ano 

de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

incidentes desde a primeira Data de Integralização 

dos CRA da Segunda Série ou a data de pagamento 

da remuneração dos CRA da Segunda Série 

imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, 

até a data do efetivo pagamento (exclusive) 

(“Remuneração dos CRA da Segunda Série” ou, 

quando em conjunto com a Remuneração dos CRA da 

Primeira Série, a “Remuneração”). 

b.1.6) Montante ofertado 

dos CRA 
R$ 225.000.000,00 (duzentos e vinte e cinco milhões 

de reais). 

Seção 2.6 

do Prospecto 

Preliminar 

b.1.7) Lote suplementar Não aplicável. N/A 

b.1.8) Lote adicional 
☐ Sim. 

☒ Não. 

Seção 2.6 

do Prospecto 

Preliminar 

b.1.9) Título classificado 

como “verde”, “social”, 

“sustentável” ou correlato? 

☒ Sim. 

☐ Não. 

Seção 3.5 

do Prospecto 

Preliminar 

C. Outras informações 

c.1) Agente Fiduciário Nome: VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

CNPJ: 22.610.500/0001-88. 

Preâmbulo 

do Prospecto 

Preliminar 

 

2. Propósito da Oferta 
Mais 

Informações 

Qual será a destinação  

dos recursos da oferta? 

Destinação dos Recursos pela Emissora: Os 

recursos obtidos com a subscrição e integralização dos 

CRA, serão utilizados exclusivamente pela Emissora 

para integralizar as Debêntures. 

Destinação dos Recursos pela Devedora: Nos 

termos da Escritura de Emissão, os recursos obtidos 

pela Devedora em razão da integralização das 

Debêntures deverão ser destinados pela Devedora, por 

meio de sua controlada direta, a Fiadora, por meio da 

Filial Montenegro, integral e exclusivamente, para 

pagamento dos valores devidos pela Fiadora a 

produtores rurais e/ou para as atividades da Fiadora no 

agronegócio, assim entendidas as atividades 

relacionadas com a produção, comercialização e o 

beneficiamento de produtos agrícolas, mais 

especificamente para implementação, manutenção e 

colheita de floresta pela Fiadora, por meio da Filial 

Seção 3.1 

do Prospecto 

Preliminar 
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2. Propósito da Oferta 
Mais 

Informações 

Montenegro, nos termos do artigo 146 da Instrução 

Normativa RFB 2.110, parágrafo 1º do artigo 23 da Lei 

11.076 e do artigo 2º, inciso I e II, e parágrafos 1°, 2°, 

7º e 8º, do Anexo Normativo II da Resolução CVM 60, 

bem como o inciso II do parágrafo 4º do artigo 2º da 

Resolução CVM 60, na forma prevista no objeto social e 

no curso ordinário dos negócios da Fiadora, por meio da 

Filial Montenegro, na qualidade de produtora rural. 

 

3. Detalhes Relevantes sobre o Emissor dos Valores Mobiliários 
Mais 

Informações 

Tipo de Lastro Concentrado. Seção 12 

do Prospecto 

Preliminar 

Principais informações 

sobre o lastro 

Concentrado: Os CRA serão lastreados em direitos 

creditórios do agronegócio, assim enquadrados nos 

termos do parágrafo primeiro, do artigo 23, da Lei 

11.076 e do parágrafo quarto, inciso III, do artigo 2º, 

do Anexo Normativo II da Resolução CVM 60, 

conforme alterada (“Direitos Creditórios do 

Agronegócio”), representados pelas debêntures 

simples, não conversíveis em ações, da espécie com 

garantia real, em até 02 (duas) séries, para 

colocação privada, da 2ª (segunda) emissão da 

TANAC S.A. (“Devedora” e “Debêntures”), nos 

termos da “Instrumento Particular de Escritura da 2ª 

(Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis em Ações, da Espécie Com Garantia 

Real, em até 02 (duas) Séries, para Colocação 

Privada, da Tanac S.A.” representativas dos Direitos 

Creditórios do Agronegócio (“Escritura de 

Emissão”). As demais informações sobre setor de 

atuação da Devedora, tipo societário, informações 

financeiras auditadas e indicadores financeiros 

ajustados pós captação estão disponíveis no 

Prospecto Preliminar. Os Direitos Creditórios do 

Agronegócio são devidos unicamente pela Devedora, 

possuindo, dessa forma, concentração de 100% (cem 

por cento) em uma única devedora. 

Seção 12 

do Prospecto 

Preliminar 

Existência de crédito 

não performado Não. 

Seção 18. 5 

do Prospecto 

Preliminar 

Informações estatísticas 

sobre inadimplementos 

Os Direitos Creditórios do Agronegócio são 

representados pelas Debêntures e devidos por um 

único devedor, a Devedora. Nesse contexto, a 

Devedora emitiu as Debêntures especificamente no 

âmbito da Oferta, de forma que não existem 

Seção 10.6 

do Prospecto 

Preliminar 
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3. Detalhes Relevantes sobre o Emissor dos Valores Mobiliários 
Mais 

Informações 

informações estatísticas sobre inadimplementos, 

perdas ou pré-pagamento dos Direitos Creditórios do 

Agronegócio que compõem o Patrimônio Separado 

(conforme definido no Prospecto Preliminar), 

compreendendo um período de 3 (três) anos 

imediatamente anteriores à data da Oferta, mesmo 

tendo sido realizados esforços razoáveis para obtê-las, 

uma vez que as Debêntures, conforme acima 

mencionado, foram emitidas especificamente e 

exclusivamente no âmbito da presente Oferta. 

Ainda, para os fins do disposto no item 10.6 do Anexo 

E da Resolução CVM 160, com base nas demonstrações 

financeiras da Devedora relativas aos 3 (três) anos 

imediatamente anteriores à data da Oferta, não houve 

inadimplência, perda e/ou pré-pagamento da Devedora 

em relação a créditos de mesma natureza dos Direitos 

Creditórios do Agronegócio que lastreiam a presente 

Emissão, ou seja, todo e qualquer título de dívida 

emitido pela Devedora, compreendendo um período de 

3 (três) anos imediatamente anteriores à data do 

Prospecto Preliminar. 

 

Sumário dos principais riscos do devedor e/ou coobrigado 

e/ou originador (no caso de crédito não performado) 

responsáveis por mais de 20% do lastro 

Probabilidade 
Impacto 

Financeiro 

A Devedora depende de fornecedores terceiros para uma parcela 

de necessidades de madeira e casca de madeira, podendo ser 

adversamente afetada pela escassez de madeira ou pelo aumento 

de seu preço. 

☐ Maior 

☒ Média 

☐ Menor 

☒ Maior 

☐ Médio 

☐ Menor 

Alguns dos contratos financeiros da Devedora contêm cláusulas que 

impõem a manutenção de certos índices financeiros e o 

inadimplemento cruzado (cross default). 

☐ Maior 

☐ Média 

☒ Menor 

☒ Maior 

☐ Médio 

☐ Menor 

O financiamento da estratégia de crescimento da Devedora requer 

capital intensivo de longo prazo. 

☐ Maior 

☐ Média 

☒ Menor 

☒ Maior 

☐ Médio 

☐ Menor 

A Devedora e a Fiadora estão sujeitas a um rígido controle e 

extensa legislação ambiental, o que pode implicar em um aumento 

de seus custos, provocando um efeito adverso relevante para 

suas atividades. 

☐ Maior 

☐ Média 

☒ Menor 

☐ Maior 

☒ Médio 

☐ Menor 

A Devedora e a Fiadora podem ser consideradas responsáveis por 

todas e quaisquer consequências provenientes de contaminação do 

solo, da exposição de pessoas a substâncias nocivas ou de outros 

danos ambientais, e a imposição de penalidades podem afetar a 

capacidade de cumprirem suas obrigações em geral. 

☐ Maior 

☐ Média 

☒ Menor 

☐ Maior 

☒ Médio 

☐ Menor 
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4. Principais Informações sobre o Valor Mobiliário 
Mais 

Informações 

Informações sobre o valor mobiliário 

Principais características Serão emitidos pela Emissora, 225.000 (duzentos e vinte 

e cinco mil) CRA, em até 02 (duas) séries, os quais são 

lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio, 

representados pelas Debêntures. 

Seção 2.1 

do Prospecto 

Preliminar 

Vencimento/Prazo 2.556 (dois mil, quinhentos e cinquenta e seis) dias 

contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, 

em 28 de novembro de 2031. 

Seção 2.6 

do Prospecto 

Preliminar 

Remuneração Primeira Série: Juros Remuneratórios equivalentes ao 

que for maior entre (“Taxa Teto Primeira Série”): (i) 

o percentual correspondente às taxas médias 

referenciais para depósitos interfinanceiros no Brasil – 

Certificados de Depósito Interfinanceiro de um dia over 

extra grupo apuradas e divulgadas pela B3 S.A. – Brasil, 

Bolsa, Balcão, no informativo diário disponível em sua 

página na internet (http://www.b3.com.br/pt_br/) 

expressas na forma percentual e calculadas diariamente 

sob forma de capitalização composta, com base em um 

ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis 

(“Taxa DI”), com vencimento em janeiro de 2029, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, baseada 

no ajuste (interpolação) da curva Pré x DI, a ser 

divulgada pela B3 em sua página na internet, acrescida 

exponencialmente de spread de 2,65% (dois inteiros e 

sessenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 

(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; e (ii) 14,50% 

(quatorze inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao 

ano, com base em 252 (duzentos e cinquenta e dois) 

Dias Úteis, desde a primeira Data de Integralização dos 

CRA da Primeira Série ou a data de pagamento da 

Remuneração dos CRA da Primeira Série imediatamente 

anterior, conforme o caso, até a data do 

efetivo pagamento (“Remuneração dos CRA da 

Primeira Série”). 

Segunda Série: Juros remuneratórios correspondentes 

a 100% (cem por cento) da variação acumulada da Taxa 

DI acrescida de sobretaxa (spread) de 2,65% (dois 

inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento) ao ano, 

com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e 

dois) Dias Úteis, incidentes desde a primeira Data de 

Integralização dos CRA da Segunda Série ou a data de 

pagamento da remuneração dos CRA da Segunda Série 

imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, 

até a data do efetivo pagamento (exclusive) 

(“Remuneração dos CRA da Segunda Série” ou, 

quando em conjunto com a Remuneração dos CRA da 

Primeira Série, a “Remuneração”). 

Seção 2.6 

do Prospecto 

Preliminar 
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4. Principais Informações sobre o Valor Mobiliário 
Mais 

Informações 

Amortização/Juros Primeira e Segunda Séries: O Valor Nominal Unitário 

dos CRA será amortizado em parcelas semestrais e 

consecutivas, sendo a primeira parcela devida após 2 

(dois) anos contados da Data de Emissão, ou seja, em 

30 de novembro de 2026, e a última na Data de 

Vencimento, conforme tabela abaixo, observado o 

disposto no Termo de Securitização: 

Data de Amortização 
% do saldo do Valor Nominal 

Unitário a ser amortizado 

30 de novembro de 2026 9,0909% 

31 de maio de 2027 10,0000% 

30 de novembro de 2027 11,1111% 

30 de maio de 2028 12,5000% 

28 de novembro de 2028 14,2857% 

29 de maio de 2029 16,6667% 

28 de novembro de 2029 20,0000% 

28 de maio de 2030 25,0000% 

28 de novembro de 2030 33,3333% 

28 de maio de 2031 50,0000% 

Data de Vencimento 100,0000%  

Pagamento da Remuneração dos CRA: A 

Remuneração será paga semestralmente, sem carência 

e conforme tabela abaixo, sendo a primeira parcela 

devida em 28 de maio de 2025 e a última na Data de 

Vencimento, observado o disposto no Termo de 

Securitização (cada uma dessas datas, uma “Data de 

Pagamento da Remuneração”):  

Datas de Pagamento da Remuneração 

Nº Data do Pagamento 

1 28/05/2025 

2 28/11/2025 

3 28/05/2026 

Datas de Pagamento da Remuneração 

Nº Data do Pagamento 

4 30/11/2026 

Seção 2.6 

do Prospecto 

Preliminar 
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4. Principais Informações sobre o Valor Mobiliário 
Mais 

Informações 

5 31/05/2027 

6 30/11/2027 

7 30/05/2028 

8 28/11/2028 

9 29/05/2029 

10 28/11/2029 

11 28/05/2030 

12 28/11/2030 

13 28/05/2031 

14 Data de Vencimento 
 

Duration 3,5 anos aproximadamente N/A 

Possibilidade de resgate 

antecipado compulsório 

Haverá resgate antecipado total em caso de: (i) Resgate 

Antecipado em decorrência de Resgate Antecipado 

Facultativo Total das Debêntures; (ii) Resgate 

Antecipado em decorrência de Vencimento Antecipado 

das Debêntures; e (iii) Oferta de Resgate Antecipado 

em decorrência de Oferta de Resgate Antecipado das 

Debêntures. 

Seção 2.3 

do Prospecto 

Preliminar 

Condições de recompra 

antecipada 

As Debêntures poderão, a partir do 24º (vigésimo 

quarto) mês (exclusive) contado da Data de Emissão, a 

exclusivo critério da Devedora, realizar o resgate 

antecipado facultativo da totalidade das Debêntures, 

com o consequente resgate da totalidade dos CRA pela 

Emissora, conforme previsto no Termo de Securitização. 

Seção 2.3 

do Prospecto 

Preliminar 

Condições de vencimento 

antecipado 

Haverá o resgate antecipado obrigatório dos CRA na 

ocorrência de alguma das hipóteses de vencimento 

antecipado automático das Debêntures ou, ainda, 

na declaração de vencimento antecipado das 

Debêntures no caso de hipótese de vencimento 

antecipado não automático, as quais estão descritas no 

Termo de Securitização. 

Seção 10.9 

do Prospecto 

Preliminar 

Restrições à livre 

negociação 
☐ Revenda restrita a investidores profissionais. 

☒ Revenda restrita a investidores profissionais e 

investidores qualificados a partir da data de 

liquidação dos CRA. 

☒ Revenda ao público em geral após decorrido 6 (seis) 

meses do final da oferta. 

Seção 7.1 

do Prospecto 

Preliminar 
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4. Principais Informações sobre o Valor Mobiliário 
Mais 

Informações 

☐ Parcelas com lock-up em ofertas destinadas a 

investidores não profissionais. 

☐ Não há restrições à revenda. 

Formador de mercado Não houve contratação de formador de mercado. Seção 8.6 

do Prospecto 

Preliminar 

Garantias (se houver) 

Não há Não aplicável, considerando que não serão constituídas 

garantias em favor dos CRA. Não obstante, para 

assegurar o fiel, integral e pontual cumprimento das 

Obrigações Garantidas serão constituídas a Garantia 

Real e a Fiança, vinculadas às Debêntures que servem 

de lastro para os CRA. 

N/A 

Classificação de Risco (se houver) 

Agência de Classificação 

de Risco 
Os CRA não serão objeto de classificação de risco por 

agência de classificação de risco. 

Capa e Seção 2.6 

do Prospecto 

Preliminar 

Classificação de Risco 

Não aplicável. 

Capa e Seção 2.6 

do Prospecto 

Preliminar 
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5. Informações sobre o Investimento e Calendário da Oferta 
Mais 

Informações 

Participação na oferta 

Quem pode participar da 

oferta? 
☒ Investidores Profissionais. 

☒ Investidores Qualificados. 

☐ Público em geral. 

Seção 2.4 

do Prospecto 

Preliminar 

Informações sobre a 

existência e forma 

de exercício do direito de 

prioridade 

Não aplicável. N/A 

Qual o valor mínimo para 

investimento? R$1.000,00 (mil reais). 

Seção 2.6 

do Prospecto 

Preliminar 

Como participar 

da oferta? 

Os Investidores Qualificados interessados na subscrição 

dos CRA deverão enviar solicitação de reserva 

para subscrição dos CRA às Instituições Participantes 

da Oferta, conforme aplicável, e, na data de realização 

do Procedimento de Bookbuilding, os Investidores 

Qualificados interessados na subscrição dos 

CRA deverão enviar ordens de investimento 

aos Coordenadores. 

Seção 5.1 

do Prospecto 

Preliminar 

Como será feito o rateio? O rateio será realizado entre os Investidores Qualificados 

proporcionalmente ao montante indicado nos respectivos 

Pedidos de Reserva ou Ordem de Investimento, sendo 

desconsideradas quaisquer frações. 

Seção 5.1 

do Prospecto 

Preliminar 

Como poderei saber o 

resultado do rateio? 

Após o término do Procedimento de Bookbuilding, por 

meio dos contatos indicados no Pedido de Reserva ou na 

Ordem de Investimento. 

Seção 8.5 

do Prospecto 

Preliminar 

O ofertante pode desistir 

da oferta? 

Sim, o ofertante pode requerer à CVM a revogação da 

Oferta, caso ocorram alterações posteriores, substanciais 

e imprevisíveis nas circunstâncias inerentes à Oferta. 

Seção 7.3 

do Prospecto 

Preliminar 

Quais são os tributos 

incidentes sobre a oferta 

ou sobre a rentabilidade 

ou remuneração 

esperada? 

Imposto de Renda (IR), Contribuição Social sobre o 

Lucro (CSLL), PIS e COFINS, Imposto sobre Operações 

de Câmbio (IOF/Câmbio) E Imposto sobre Operações 

com Títulos e Valores Mobiliários (IOF/Títulos) 

Seção 2.6 

do Prospecto 

Preliminar 

Indicação de local para 

obtenção do Prospecto 

Preliminar 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS 

CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

Website: https://www.ecoagro.agr.br/emissoes 

(neste website, acessar “Emissões”, filtrar o campo 

“Buscar Empresas, Série, Cetip” por “TANAC S.A.”, 

acessar “N.Emissão: 360” e, então, clicar no documento 

desejado). 

UBS BRASIL CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

Website: https://www.ubsbb.com (neste website, 

acessar “Tools & Services", clicar em “Ofertas Públicas”, 

na seção Ofertas Públicas, clicar em “Tanac S.A. – CRA 

2024”, e, então, clicar no documento desejado). 

 

https://protect.checkpoint.com/v2/___https:/www.ecoagro.agr.br/emissoes___.YzJ1OmxvYm9kZXJpenpvOmM6bzphMzBkMGNmYjE4YzcyM2FiM2Q3YTIwYzg1MmU0ODQwYTo2OjMwNTk6YjNlNWMwYWNmZmEyNTJiNTQwMjQ0ZDU5ZjMzNjI3ZGQ5YzdmYzNlOGZmY2RlMTFkMDg1Y2JlZjhhZjNlYWEyNTpwOkY6Tg
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5. Informações sobre o Investimento e Calendário da Oferta 
Mais 

Informações 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

Website: https://ofertaspublicas.xpi.com.br/ 

(neste website, clicar em “CRA Tanac S.A. - Certificados 

de Recebíveis do Agronegócio da 360ª Emissão da Eco 

Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 

S.A.”, e, então, clicar no documento desejado). 

BANCO VOTORANTIM S.A. 

website: 

https://www.bv.com.br/institucional/ofertas-

publicas (neste website, acessar “Ofertas em 

Andamento” e, então, localizar o documento desejado). 

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS (CVM) 

Website: https://www.gov.br/cvm (neste website, 

acessar “Companhias”, clicar em “Informações de CRI e 

CRA (Fundos.Net)”, clicar em “Exibir Filtros”, no campo 

“Tipo de Certificado” selecionar “CRA”, no campo 

“Securitizadora” selecionar “ECO SECURITIZADORA DE 

DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A.”, no 

campo “Nome do Certificado” selecionar “ECOAGRO CRA 

Emissão:360”, no campo “Categoria” selecionar 

“Documentos de Oferta de Distribuição Pública”, no 

campo “Tipo” selecionar “Prospecto de Distribuição 

Pública”, no campo “Espécie” selecionar “Prospecto 

Preliminar” e deixar os campos “Período de Entrega De” 

e “Período de Entrega Até” em branco, depois, clicar em 

“Visualizar o Documento” na coluna “Ações”).  

B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCÃO 

Website: http://www.b3.com.br (neste website, 

acessar “Produtos e Serviços” e, no item “Negociação”, 

selecionar “Renda Fixa Pública e Privada”; em seguida, 

selecionar “Títulos Privados” e acessar “Certificados de 

Recebíveis do Agronegócio”; após, na aba “Sobre os 

CRA”, selecionar “Prospectos” e buscar pelo “Prospecto 

Preliminar” e, em seguida, clicar no ícone). 

Quem são os 

coordenadores da oferta? 

UBS BRASIL CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o 

n° 02.819.125/0001-73, XP INVESTIMENTOS 

CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A., inscrito no CNPJ sob o n° 

02.332.886/0011-78 e BANCO VOTORANTIM S.A., 

inscrita no CNPJ sob nº 59.588.111/0001-03. 

Seção 16 

do Prospecto 

Preliminar 

Outras instituições 

participantes 

da distribuição 

Poderão ser convidadas a participar da Oferta 

instituições financeiras, na qualidade de participantes 

especiais, a serem identificados no Anúncio de Início e 

no Prospecto Definitivo. 

Seção 8.5 

do Prospecto 

Preliminar 

Procedimento 

de colocação 
☐ Melhores esforços. 

☒ Garantia firme. 

☐ Compromisso de subscrição. 

Seção 8.4 

do Prospecto 

Preliminar 

https://www.gov.br/cvm
http://www.b3.com.br/
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5. Informações sobre o Investimento e Calendário da Oferta 
Mais 

Informações 

Calendário 

Período de Reservas 
De 11 de novembro de 2024 (inclusive) até  

10 de dezembro de 2024 (inclusive). 

Seção 5 

do Prospecto 

Preliminar 

Período de Reservas para 

Pessoas Vinculadas? 
N/A 

Seção 5 

do Prospecto 

Procedimento de 

Bookbuilding 
11 de dezembro de 2024. 

Seção 5 

do Prospecto 

Divulgação do resultado 

do Procedimento de 

Bookbuilding 

12 de dezembro de 2024. 

Seção 5 

do Prospecto 

Preliminar 

Liquidação financeira 

da oferta 16 de dezembro de 2024. 

Seção 5 

do Prospecto 

Preliminar 

Quando receberei a 

confirmação da compra? 16 de dezembro de 2024. 

Seção 5 

do Prospecto 

Preliminar 

Quando poderei 

negociar? 

Os CRA poderão ser livremente negociados entre 

Investidores Qualificados a partir do primeiro dia útil após 

a divulgação do Anúncio de Encerramento da Oferta. 

Seção 5 

do Prospecto 

Preliminar 

 

    

 

Securitizadoras

V
0

0
4

 

https://luzcapitalmarkets.com.br/

